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Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Programa de Pós-Graduação em Biossistemas  

 

 

 

EDITAL Nº 05/2026  

 

Normas do Processo Seletivo para os Cursos de 
Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-
Graduação em Biossistemas da Universidade Federal 
do ABC, referente ao ingresso no segundo 
quadrimestre do ano de 2026. 

 

O Programa de Pós-Graduação em Biossistemas da Universidade Federal do ABC (UFABC) 
torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para ingresso nos Cursos 
de Mestrado e Doutorado Acadêmico stricto sensu com início no segundo quadrimestre de 
2026, e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção dos candidatos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação 
do Programa, a qual será presidida pelo Prof. Dr. César Augusto João Ribeiro, e mais no 
mínimo dois membros, de acordo com as normas internas do programa de Pós-graduação 
em Biossistemas.  

 

1.2. Para a inscrição no processo seletivo (Mestrado e de Doutorado), os candidatos devem 
comprovar a conclusão de curso superior de graduação reconhecido pelo MEC, ou a previsão 
de sua conclusão até a data da matrícula no Programa, por meio de encaminhamento do 
documento na solicitação de inscrição (item 4).  

 

1.3. Os candidatos selecionados para o Doutorado que estejam cursando o Mestrado, nesta 
ou em outra instituição de ensino, só poderão efetuar a matrícula no Doutorado após a 
efetiva aprovação da defesa de Mestrado, com a consequente emissão da "Ata de Defesa". 

 

1.4. Candidatos estrangeiros e brasileiros residentes no exterior devem seguir as orientações 
adicionais do item 6. "Candidatos residentes no exterior". 
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1.5. É requisito para a solicitação de inscrição no processo seletivo do Programa de Pós-
Graduação em Biossistemas da UFABC a indicação de um orientador credenciado no quadro 
de docentes do programa e que esteja elencado na lista de docentes do Anexo IX, deste edi-
tal.  

 

1.6. A concordância do respectivo orientador deverá ser manifestada por meio de sua assina-
tura na proposta de pesquisa apresentada (ver item 4.1). 

 

1.7. A seleção dos candidatos será realizada com base em (1) entrevista do candidato sobre 
sua trajetória acadêmica (2) arguição do candidato sobre tópicos básicos da área de Ciências 
Biológicas II, a partir do conteúdo do projeto de pesquisa proposto e (3) análise do Curricu-
lum Vitae comprovado. Os itens (1) e (2) e (3) apresentam caráter eliminatório e classifica-
tório (ver item 5.2). 

 

1.8. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 

 

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

 

2.1. O calendário de inscrição, seleção, divulgação dos selecionados (aprovados) para o se-
gundo quadrimestre do ano de 2026 é apresentado a seguir: 

 

Período de inscrição 09/02/2026-20/03/2026 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas (com os 
motivos) 

até 23/03/2026 

Período para recurso das inscrições indeferidas 24/03/2026 a 25/03/2026 

Resultado dos recursos das inscrições 26/03/2026 

Realização da entrevista, avaliação sobre conhecimento do 
projeto proposto e análise de currículo. 

30/03/2026 a 02/04/2026 

Divulgação do resultado parcial (etapa classificatória) 06/04/2026 

Período para recurso do resultado parcial (etapa classifica-
tória) 

07/04/2026-09/04/2026 

Divulgação do resultado final até 10/04/2026 

Matrícula (entrega de documentos) 
de acordo com o calendário 

acadêmico 

Início das aulas 
de acordo com o calendário 

acadêmico 

 

Página 95UFABC - Boletim de Serviço nº 1515 - 30 de janeiro de 2026



3 

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco B · 4º andar 

 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

 

3.1. Serão oferecidas 13 (treze) vagas para o Curso de Mestrado e 7 (sete) vagas para o Curso 
de Doutorado em Biossistemas. 

 

3.2 Na modalidade “Ampla Concorrência” serão oferecidas 9 (nove) vagas para o Curso de 
Mestrado e 5 (cinco) vagas para o Curso de Doutorado. O número de vagas a ser preenchido 
será em função da existência de candidatos classificados nos termos do presente Edital.  

 

3.3. Na modalidade “Políticas de Ações Afirmativas” serão oferecidas 4 (quatro) vagas para o 
Curso de Mestrado e 2 (duas) vagas para o Curso de Doutorado reservadas para candidatos 
autodeclarados negros (pretos e pardos). 

 

3.3.1. Candidaturas negras concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no processo seletivo.  

 

3.3.2. Candidaturas negras aprovadas dentro do número de vagas oferecido para ampla con-
corrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

 

3.3.3. Em caso de desistência de alguma candidatura negra aprovada em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pela pessoa negra posteriormente classificada. 

 

3.3.4. Em caso de não preenchimento da reserva total de vagas para candidatos autodeclara-
dos negros, as vagas remanescentes serão transferidas para ampla concorrência.  

 

3.3.5.  O(A) candidato(a) que desejar concorrer a essas vagas deve se autodeclarar negro, 
através de formulário próprio (ANEXO I), que deve ser digitalizado e anexado durante a inscri-
ção. 

 

3.3.6. Candidaturas negras deverão ter sua autodeclaração confirmada pela Comissão de Se-
leção do Programa de Pós-Graduação amparada pela Comissão de Heteroidentificação da Pró-
Reitoria de Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas (ProAP). 

 

3.4. Serão ofertadas tanto para o Curso de Mestrado quanto para o Curso de Doutorado 1 
(uma) vaga, na qualidade de “sobrevaga”, para cada uma das categorias de identificação a 
seguir: indígena, quilombola, pessoa com deficiência (PCD), pessoa trans (transexuais, trans-
gêneros e travestis) e refugiada ou solicitante de refúgio. 
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3.4.1. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para INDÍGENAS deverá pre-
encher o formulário de autodeclaração constante no ANEXO II, indicando o grupo étnico do 
qual faz parte, bem como apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada 
a partir dos procedimentos de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo (vídeos elabo-
rados por lideranças, certidões de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro Adminis-
trativo de Nascimento de Indígena/RANI). 

 

3.4.2. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para QUILOMBOLAS deverá 
preencher o formulário constante no ANEXO III, e apresentar declaração de pertencimento 
emitida por suas comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição 
étnico-racial (vídeos produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por 
lideranças ou emitidas pela Fundação Cultural Palmares). 

 

3.4.3. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para Pessoas com Deficiência 
(PCD) precisam apresentar, além da autodeclaração (ANEXO IV), um laudo médico original e 
legível, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de 
médico especialista, sua assinatura e registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), a ser 
entregue no período da inscrição.  

 

3.4.3.1. Caso o(a) candidato(a) não entregue o laudo médico conforme as exigências descri-
tas, perderá o direito à reserva de vagas, passando a disputar apenas as vagas da ampla con-
corrência. 

 

3.4.4. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para PESSOAS TRANS (transe-
xual, transgênero e travesti) deverá preencher formulário (ANEXO V), que deve ser digitaliza-
do e anexado durante a inscrição. 

 

3.4.5. O(A) candidato(a) que desejar concorrer à vaga reservada para PESSOAS REFUGIADAS 
OU SOLICITANDO REFÚGIO, conforme critérios definidos no artigo 3º da Resolução ConsU-
ni/UFABC nº 182, de 19 de julho de 2017, deverá preencher formulário (ANEXO VI), que deve 
ser digitalizado e anexado durante a inscrição.  

 

3.5. O número exato de vagas poderá sofrer alteração em função da existência de candidatos 
aptos nos termos do presente Edital. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
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4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar de 09 de fevereiro a 20 
de março de 2026, às 23h59min (horário de Brasília), o formulário de inscrição do programa 
disponível no site: http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, responder ao questionário 
e anexar as cópias dos documentos listados abaixo (Obrigatoriamente em formato PDF, frente 
e verso): 

 

I - Cópias dos documentos de identidade do candidato: 

a) RG para candidatos de nacionalidade brasileira; 

b) RNM/RNE, no caso de estrangeiro (se não possuir o RNM, será aceita, para inscri-
ção, cópia do passaporte). 

II - Cópia do histórico escolar da Graduação; 

III - Cópia do histórico do Mestrado (para candidatos ao Doutorado, exceto para os candida-
tos a Doutorado Direto); 

IV – Curriculum Vitae organizado de acordo com o modelo (Anexo VII); 

V - Documentação comprobatória do alegado no Curriculum Vitae, pode ser anexada junto ao 
documento do Curriculum Vitae, na sequência deste. A documentação comprobatória deverá 
ser numerada sequencialmente, de acordo com sua indicação no Curriculum Vitae. 

VI - Proposta de pesquisa (máximo de 10 páginas), contendo:  

 a) Introdução;  

 b) Objetivos do futuro projeto; 

 c) Métodos;  

 d) Cronograma; 

 e) Referências bibliográficas; 

 f) Descrição da infraestrutura para o desenvolvimento do projeto.  

g) Esta proposta deve estar assinada pelo orientador e demonstrar aderência às linhas 
de pesquisa e área de concentração do PPG Biossistemas na CAPES. 

 

VII - Diploma de Graduação e ou de Mestrado (conforme o caso, diploma de Mestrado dis-
pensado para os casos de Doutorado Direto) ou Certificado de Conclusão, ou Atestado com 
previsão de sua conclusão até a data de matrícula no Programa; 

VIII - Os diplomas de graduação e de mestrado obtidos em Programa no exterior não necessi-
tam ter a sua revalidação, por instituição pública brasileira, no momento da inscrição para o 
processo seletivo e   

IX - Todos os candidatos graduados e aprovados, incluindo os estrangeiros, devem apresentar 
o diploma e o histórico escolar no ato da matrícula. O diploma e o histórico escolar emitidos 
no exterior precisam ser legalizados com Apostila de Haia ou com Selo Consular no país de 
origem do documento (http://portal.mec.gov.br/revalidacao-de-diplomas/homologacao-
legalizacao-e-apostilamento-de-documentos). 
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4.2. Candidatos que, no momento da inscrição, afirmarem serem portadores de necessidades 
especiais deverão indicar os equipamentos necessários para a realização do processo seletivo 
e anexar o atestado ou documento que comprovem sua necessidade. 

 

4.2.1. A indicação de equipamentos necessários para a realização das etapas do Processo Sele-
tivo (conforme indicação no formulário de inscrição do programa disponível no site 
http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/) servirá para viabilizar a disponibilidade dos 
mesmos pela UFABC e eventual indisponibilidade de atendimento será comunicada ao can-
didato via e-mail. 

 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

5.1. Dos Critérios de Seleção  

 

5.1.1. O processo seletivo para o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Biossistemas é 
elaborado e realizado pela Comissão de Seleção constituída por docentes do Programa e ex-
ternos ao Programa (ver item 1.1). 

 

5.1.2. Os critérios de seleção e classificação são baseados em: 

I. Entrevista/arguição, em português; 

II. Análise do Currículo apresentado conforme modelo (Anexo VII) comprovado, devida-
mente documentado. 

 

5.1.3. Entrevista e arguição 

 

5.1.3.1. Os candidatos com as inscrições deferidas serão entrevistados e arguidos pela 
Comissão de Seleção, por videoconferência, quando se pretende avaliar o percurso acadêmico 
do candidato e o seu domínio sobre o projeto que será desenvolvido. 

 

5.1.3.2. Na arguição serão feitos questionamentos sobre tópicos de bioquímica, biofísica, 
fisiologia, farmacologia, biologia celular e molecular, referentes ao projeto proposto. 

 

5.1.3.3. Em relação ao percurso acadêmico, serão levantadas questões referentes às 
atividades realizadas durante a graduação do candidato, como iniciação científica, monitorias, 
produção científica e outras atividades relacionadas e comprovadas pelo candidato, bem 
como às atividades da pós-graduação para postulantes ao doutorado. 
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5.1.3.4. Os candidatos também serão arguidos, pela mesma Comissão de Seleção, com 
relação à sua proposta de pesquisa, que deve demonstrar aderência às linhas de pesquisa e 
área de concentração do PPG Biossistemas na CAPES (Ciências Biológicas II). Nesse caso, 
pretende-se avaliar o domínio do candidato sobre o projeto de pesquisa, em relação às 
metodologias que serão utilizadas e ao conteúdo científico que fundamenta o projeto. 

 

5.1.3.5. Os candidatos terão 15 (quinze) minutos para apresentação de seu projeto de 
pesquisa e trajetória acadêmica e a banca examinadora disporá de mais 30 (trinta) minutos 
para realização da arguição. 

 

5.1.3.6. Serão desclassificados os candidatos que se apresentarem para a entrevista após o 
horário marcado para o início de sua arguição. 

 

5.1.3.7. A videoconferência será realizada na plataforma Google Meet ou na plataforma web-
conference da RNP (Rede Nacional de Ensino e Pesquisa), cujo “link” será enviado aos candi-
datos até o dia anterior à entrevista/arguição, o candidato precisará ativar o áudio e o vídeo 
no momento da entrevista.  

 

5.1.3.8. O áudio e o vídeo da entrevista serão gravados. 

 

5.1.4.  Análise de currículo 

 

5.1.4.1 A análise de currículo será realizada pelos membros da Comissão de Seleção conside-
rando-se as atividades acadêmicas e profissionais desenvolvidas pelo candidato, conforme 
pontuação indicada no Anexo VIII. 

 

5.1.4.2 A documentação comprobatória, numerada sequencialmente de acordo com o con-
teúdo do Curriculum Vitae, deverá ser submetida no ato da inscrição, anexa ao currículo ou 
enviada para o e-mail: ppg.biossistemas@ufabc.edu.br até o dia anterior à data do início da 
realização das entrevistas. 

 

5.1.4.3 O não-envio da documentação comprobatória implicará em não-pontuação na análise 
de currículo.  

 

5.2. DOS PESOS DE CADA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 
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5.2.1. As etapas do processo seletivo terão os seguintes pesos na composição da nota final do 
candidato: 

 

a. Entrevista e Arguição: 65% 

b. Análise do Curriculum vitae: 35%  

 

6. CANDIDATOS RESIDENTES NO EXTERIOR 

 

6.1. Candidatos residentes no exterior poderão participar do processo seletivo por entrevista 
realizada através de videoconferência. 

 

6.2. Para inscrição, o candidato deve apresentar:  

I   -   Curriculum vitae (em português ou inglês); 

II - Proposta de pesquisa (máximo de 10 páginas), contendo objetivos do futuro projeto, me-
todologia, cronograma, referências bibliográficas e descrição da infraestrutura para o desen-
volvimento do projeto. A proposta de pesquisa deve demonstrar aderência às linhas de pes-
quisa e área de concentração do PPG Biossistemas na CAPES (Ciências Biológicas II). 

 

6.3.  As entrevistas por meio de videoconferência ocorrerão em datas divulgadas por ocasião 
da divulgação do resultado das inscrições. 

 

6.4. O candidato será arguido pela banca em português, sendo que este poderá optar por 
responder em português, inglês ou espanhol. 

 

6.5. Não será necessária comprovação de proficiência em língua portuguesa para o processo 
seletivo. Entretanto, os candidatos estrangeiros devem estar cientes de que as aulas das dis-
ciplinas do programa serão ministradas em português. 

 

6.6.  Para informações sobre o calendário do processo seletivo e documentação necessária 
para inscrição verificar, respectivamente, itens 2 e 4. 

 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

7.1. Será desclassificado e excluído do processo seletivo o candidato que: 
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I - Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e nas condições estipuladas 
neste Edital; 

II - Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em quaisquer das etapas da sele-
ção; 

III - Não se apresentar à entrevista / arguição na data e horário especificado. 

 

8. DO RESULTADO 

 

8.1. Será considerado aprovado no processo seletivo o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 6 (seis) (desempenho mínimo satisfatório). 

 

8.2. Em caso de empate na avaliação dos candidatos, os critérios de desempate obedecerão à 
seguinte ordem: 

a) Maior nota na entrevista/arguição; 

b) Maior nota na avaliação de currículo. 

 

8.3. O ingresso no programa respeitará as vagas e condições previstas neste Edital (conforme 
item 3). 

 

8.4. O resultado será publicado na página do Programa de Pós-Graduação em Biossistemas 
na internet, no endereço (http:// biossistemas.ufabc.edu.br). 

 

9.  DOS RECURSOS 

 

9.1. Os recursos a que os candidatos têm direito (item 2.1) deverão ser direcionados EXCLU-
SIVAMENTE para o e-mail institucional do Programa (ppg.biossistemas@ufabc.edu.br). 

 

9.2. Solicitações enviadas para endereço eletrônico diferente do aqui indicado, não serão 
acatadas. 

 

10. DA MATRÍCULA 

 

10.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula conforme 
orientações da Pró-reitoria de Pós-graduação da UFABC (PROPG), divulgadas por meio do 
sítio de internet http://propg.ufabc.edu.br/matriculas.html  . 
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10.2. A matrícula deverá ser feita pelo próprio candidato aprovado ou através de procuração 
simples (de próprio punho), mediante apresentação de documento original de identificação 
com foto do procurador. 

 

10.3. Para a matrícula ser efetivada, o candidato classificado deverá entregar todos os docu-
mentos indicados pela PROPG no sítio de internet http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 
bem como atender as solicitações e observar as informações que nele constam sobre o 2º 
quadrimestre de 2026. 

 

10.4. Após efetivada a matrícula, o discente deve seguir o disposto no Art. 15 das Normas do 
PPG Biossistemas, conforme indicado abaixo: 

 

 Art. 15 - O discente tem 60 (sessenta) dias de prazo, após o término do período de 
 matrícula, para apresentar o projeto de pesquisa que desenvolverá na pós-graduação, 
 completo, com assinatura do discente e do orientador contendo, no máximo, 20 
 pági nas. 

 §1º - O não cumprimento do disposto neste artigo poderá acarretar o desligamento do 
 discente. 

 §2º - Se aplicável, o discente deverá entregar a aprovação ou o protocolo de submissão 
 do projeto ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), à Comissão de Ética em Uso de 
 Animais (CEUA), ou à Comissão Interna de Biossegurança (CIBio). 

 

 

11. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

 

11.1. Não há garantia de bolsas de estudos aos alunos selecionados, mas aqueles que as soli-
citarem, assumindo disponibilidade de dedicação exclusiva ao programa, no ato de inscri-
ção, poderão concorrer a bolsas de estudos sob a administração da Coordenação do Progra-
ma. 

 

11.1.1. Caso haja disponibilidade, as bolsas serão alocadas, respeitando-se a lista de espera 
de candidatos previamente aprovados nos processos seletivos anteriores e, seguindo-se os 
candidatos selecionados neste processo seletivo, de acordo com a ordem de classificação dos 
candidatos. 

 

11.2. Os candidatos aprovados serão divididos em duas listas de espera, uma para candidatos 
aprovados na modalidade ampla concorrência e outra para candidatos aprovados pertencen-
tes às modalidades de Políticas de Ações Afirmativas, indicadas na Resolução CPG Nº 
78/2021. 

Página 103UFABC - Boletim de Serviço nº 1515 - 30 de janeiro de 2026



11 

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco B · 4º andar 

 

 

 

11.3. A distribuição das bolsas entre os candidatos das duas listas de espera seguirá o dispos-
to na Portaria n º 3798 / 2023, publicada no Boletim de Serviço n° 1292, de 10 de novembro 
de 2023. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Os casos omissos e não previstos por este Edital serão resolvidos pela Comissão de 
Seleção e ou pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biossistemas.  

 

12.2. Ao se inscrever, o candidato assume conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o 
Regimento da Pós-Graduação strictu sensu da UFABC, assim como as Normas Internas do 
Programa de Pós-Graduação em Biossistemas da Universidade Federal do ABC (disponível em: 
http://biossistemas.ufabc.edu.br). 

 

12.3. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a esse processo, principalmente pelo portal do 
programa. 

 

12.4. A Coordenação do Programa não se responsabiliza por solicitações de inscrição não 
recebidas dentro do prazo estipulado por motivos que não dependam da UFABC. 

 

12.5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS poderão ser obtidas pelo e-mail: 
ppg.biossistemas@ufabc.edu.br . 

 

César Augusto João Ribeiro 

SIAPE 1227329 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biossistemas  
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ANEXO I 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM PELAS VAGAS 
DESCRITAS NO ITEM 3.3 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, porta-
dor(a) do RG ___________________________ e do CPF ____________________________, 
estou ciente e concordo com as regras do Edital Nº XX/20XX do Processo Seletivo para o Curso 
de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do ABC, declarando-me negro (a) 
e sendo socialmente reconhecido (a) como tal. Por esta razão, opto por concorrer à vaga dis-
ponibilizada aos (às) candidatos (as) negros (as).  

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, _____/___________/___________. 

 

 

___________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO II 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM PELAS VAGAS 
DESCRITAS NO ITEM 3.4.1. 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, porta-
dor(a) do RG ___________________________ e do CPF ____________________________, 
estou ciente e concordo com as regras do Edital Nº XX/20XX do Processo Seletivo para o Curso 
de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do ABC, declarando-me INDÍGENA 
DA ETNIA ____________________________. Por esta razão, opto por concorrer à vaga dispo-
nibilizada aos candidatos indígenas. 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, ______/___________/___________. 
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ANEXO III 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM PELAS VAGAS 
DESCRITAS NO ITEM 3.4.2. 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, porta-
dor(a) do RG ___________________________ e do CPF ____________________________, 
estou ciente e concordo com as regras do  Edital Nº XX/20XX do Processo Seletivo para o Cur-
so de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do ABC, declarando-me QUI-
LOMBOLA. Por esta razão, opto por concorrer à vaga disponibilizada aos candidatos quilom-
bolas. 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, ______/___________/___________. 
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ANEXO IV 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM PELAS VAGAS 
DESCRITAS NO ITEM 3.4.3. 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, porta-
dor(a) do RG ___________________________ e do CPF ____________________________, 
estou ciente e concordo com as regras do  Edital Nº XX/20XX do Processo Seletivo para o Cur-
so de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do ABC, declaro ter deficiência 
_____________________________ e solicito a minha participação neste processo seletivo 
dentro dos critérios assegurados às pessoas com deficiência. Anexo a esta declaração, Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, bem como a sua prová-
vel causa, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença (CID-10). 

 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, ______/___________/___________. 
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ANEXO V 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM PELAS VAGAS 
DESCRITAS NO ITEM 3.4.4. 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, porta-
dor(a) do RG ___________________________ e do CPF ____________________________, 
estou ciente e concordo com as regras do  Edital Nº XX/20XX  do Processo Seletivo para o Cur-
so de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do ABC, declarando-me PES-
SOA TRANS e sendo socialmente reconhecido (a) como tal. Por esta razão, opto por concorrer 
à vaga disponibilizada aos (às) candidatos (as) TRANS. 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, ______/___________/___________. 
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ANEXO VI 

 

AUTODECLARAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA CANDIDATOS (AS) QUE OPTAREM PELAS VAGAS 
DESCRITAS NO ITEM 3.4.5. 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, porta-
dor(a) do RG ___________________________ e do CPF ____________________________, 
estou ciente e concordo com as regras do  Edital Nº XX/20XX do Processo Seletivo para o Cur-
so de ____________ em Biossistemas da Universidade Federal do ABC, declarando-me PES-
SOA REFUGIADA OU SOLICITANDO REFÚGIO, conforme critérios definidos no artigo 3º da Re-
solução ConsUni/UFABC nº 182, de 19 de julho de 2017. Por esta razão, opto por concorrer à 
vaga disponibilizada aos (às) candidatos (as) refugiados. 

 

Nestes termos, solicito deferimento,  

 

 

Santo André, ______/___________/___________. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE CURRICULUM VITAE 
 
1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  
 
Nome:  
Endereço:  
E-mail:  
CPF:  
RG:  
Link do Currículo Lattes: 
Atenção: Os documentos comprobatórios do currículo deverão ser ordenados e numerados 
em ordem sequencial de acordo com este modelo.  
 
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA  
 
Graduação: Curso, Instituição, ano de conclusão – número do comprovante.  
Mestrado: Curso, Instituição, ano de conclusão – número do comprovante.  
Especialização: Curso, Instituição, ano de conclusão – número do comprovante.  
 
3. FORMAÇÃO COMPLEMENTAR  
 
Cursos: Curso, instituição, ano do curso, n° de horas – número do comprovante.  
Estágios: Instituição, período da atividade, n° de horas – número do comprovante.  
Monitorias: Instituição, período da atividade, n° de horas – número do comprovante.  
Iniciação científica: Instituição, período da atividade, n° de horas – número do comprovante.  
Iniciação tecnológica: Instituição, período da atividade, n° de horas – número do 
comprovante.  
 
4. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS  
 
Comissão organizadora: Evento, instituição, ano do curso – número do comprovante. 
 
5. ORIENTAÇÕES  
 
Trabalho: Título do trabalho, orientado, instituição, ano da atividade – número do 
comprovante.  
 
6. DOCÊNCIA  
 
Ensino superior: Disciplina, instituição, período – número do comprovante.  
Ensino básico: Disciplina, instituição, período – número do comprovante.  
 
7. PARTICIPAÇÕES EM BANCA EXAMINADORA  
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Trabalho: Título do trabalho, instituição, ano da atividade – número do comprovante.  
 
8. APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS  
 
Internacional: Evento, trabalho, ano da atividade – número do comprovante.  
Nacional: Evento, trabalho, ano da atividade – número do comprovante.  
Regional: Evento, trabalho, ano da atividade – número do comprovante.  
 
9. PRÊMIOS E MENÇÕES HONROSAS 
 
Premiação, Instituição, ano da premiação – número do comprovante.  
 
10. PUBLICAÇÕES (somente a primeira página do artigo)  
 
Artigo publicado: Título, revista, ano da publicação – número do comprovante.  
Artigo submetido: Título, revista, ano da publicação – número do comprovante.  
Capítulo de livro: Título do livro, título do capítulo, ano da publicação – número do 
comprovante.  
 
11. PATENTES  
 
Título da patente, autores, instituição/incubadora, ano do depósito – número do 
comprovante. 
 
OBSERVAÇÕES: 
1) Destacar (sublinhar) o nome do candidato em resumos de congressos e artigos, assim 
como a carga horária de cursos e estágios.  
2) Em caso de sobreposição de períodos de iniciação científica, monitoria e/ou estágio 
apenas uma das atividades será computada no currículo.  
3) Todas as bolsas acadêmicas terão a mesma pontuação, mesmo as não previstas neste 
documento, desde que devidamente documentadas. 
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Anexo VIII 
 

DETALHAMENTO DA CONTAGEM DE PONTOS DO CURRICULUM VITAE 
 

 

1) FORMAÇÃO ACADÊMICA PONTUAÇÃO 
(POR TÍTULO) 

Mestrado concluído em curso reconhecido pela CAPES 
(concluído até a data da matrícula no curso de acordo com o 
Edital): 

2 pontos 

Especialização em curso reconhecido pelo MEC 0,5 pontos 

Cursos avulsos na área a serem aprovados pela Comissão de 
Seleção. 
Obs:  

 Só serão considerados cursos de no mínimo 15 horas/aula.  

 Cursos de informática ou de línguas não serão considerados 

0,1 ponto por curso, máximo 
de 0,5 pontos 

 
 

 

2) FORMAÇÃO COMPLEMENTAR PONTUAÇÃO 
(POR ATIVIDADE) 

Iniciação Científica 
Programas de Iniciação Científica e/ou Tecnológica (com ou sem 
bolsa) (devidamente comprovadas) 
Obs:  

 O comprovante deve necessariamente conter o período do 
estágio.  

 Estágios curriculares e ou em laboratórios de pesquisa sem 
vínculo com programa de iniciação científica oficial não 
serão pontuados. 

0,5 ponto/ano de IC 
Máximo: 1,0 ponto  

Monitorias (devidamente comprovadas) 0,1 ponto por período 
Máximo: 0,3 ponto por ano 

Atividades de Extensão (devidamente comprovadas) 0,1 ponto por período 
Máximo: 0,3 ponto por ano 

 
 

 

3. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ACADÊMICOS LIGADOS À ÀREA 
 

PONTUAÇÃO 
(POR EVENTO) 

Participação em comissões organizadoras 0,2 ponto  
Máximo: 0,4 pontos totais 

 
 
 

 

4. ATUAÇÃO PROFISSIONAL PONTUAÇÃO 
(POR ATIVIDADE) 

Orientações 0,2 pontos por orientação de 
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Iniciação científica ou Trabalho 
de Conclusão de curso 
Máximo de 0,6 pontos 

Docência em Instituição de Ensino Superior (áreas correlatas à 
Pós-Graduação em Biossistemas) 
Obs.: Carga mínima 8 horas/semana;  

0,5 ponto por semestre  
Máximo 1 ponto. 

 

Docência em Instituição de Ensino fundamental, básico ou 
técnico (áreas correlatas à Pós-Graduação em Biossistemas) 
OBS: Carga mínima: 20 horas/semana,  

0,1 ponto por semestre  
Máximo 0,2 pontos. 

Participações em banca examinadora 0,1 ponto por banca 
Máximo de 0,2 pontos 

  

5. EVENTOS CIENTÍFICOS ORGANIZADOS POR SOCIEDADES 
CIENTÍFICAS OU UNIVERSIDADES (MÁXIMO 1 PONTO POR 
ANO) 

PONTUAÇÃO  
(POR COMUNICAÇÃO) 

Congressos Internacionais 0,3 ponto  

Congressos Nacionais 0,2 ponto  

Congressos Regionais 0,1 ponto  

  

6. PRÊMIOS E MENÇÕES HONROSAS POR TRABALHOS 
APRESENTADOS COMO PRIMEIRO AUTOR   EM EVENTOS 
CIENTÍFICOS ORGANIZADOS POR SOCIEDADES CIENTÍFICAS OU 
UNIVERSIDADES 
(MÁXIMO 1 PONTO POR ANO) 

PONTUAÇÃO  
(POR PRÊMIO) 

Congressos Internacionais 0,5 ponto  

Congressos Nacionais 0,3 ponto  

Congressos Regionais 0,2 ponto  

  

7. PUBLICAÇÕES PONTUAÇÃO  
(POR PUBLICAÇÃO) 

ARTIGOS CIENTÍFICOS PUBLICADOS OU ACEITOS EM REVISTA 
COM JCR (SEM LIMITE DE PUBLICAÇÕES) 

 

Primeiro autor Valor do JCR da revista no ano 
da publicação multiplicado por 

3. 

Demais autores 20% do valor do JCR da revista 
no ano da publicação 

multiplicado por 3. 

  

ARTIGOS PUBLICADOS OU ACEITOS EM REVISTAS DA ÁREA 
SEM JCR (MÁXIMO: 1 ponto) 

0,2 ponto por artigo 

  

ARTIGOS SUBMETIDOS  
 

PONTUAÇÃO  
(POR SUBMISSÃO) 

Primeiro autor 0,4 
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Demais autores 0,1 

Obs.  

 Poderão ser apresentados artigos submetidos com data 
anterior ao encerramento das inscrições do presente 
processo seletivo. 

 Anexar comprovante do site da revista ou carta da revista 
atestando a submissão. 

 Os artigos que constarem como submetidos no currículo 
documentado e forem aceitos no decorrer do processo 
seletivo, deverão mudar de categoria e ser computados 
como artigos aceitos.  

 O dia da entrevista do processo seletivo será o prazo final 
para a entrega da carta de aceite da revista e a solicitação 
de mudança de pontuação 

MÁXIMO: 0,5 PONTOS 

  

CAPÍTULO DE LIVRO (OU TRADUÇÃO DE CAPÍTULO DE LIVRO) 
PUBLICADO POR EDITORA COM ISBN NA ÁREA OU EM ÁREAS 
CORRELATAS À PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOSSISTEMAS 

0,5 ponto por capítulo 
MÁXIMO: 2 PONTOS 

  

PATENTES REGISTRADAS E/OU DEPOSITADAS 1 ponto por patente 

PATENTES LICENCIADAS 5 pontos por patente 

 
  

A pontuação dos currículos será normalizada em uma escala de 0 a 10, utilizando-se a média 
das notas dos currículos acrescida de UM DESVIO PADRÃO como nota 10.  
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Anexo IX 
Lista de orientadores disponíveis para orientação de Mestrado no presente edital 

 
ALEXANDRE HIROAKI KIHARA 
ANA CLAUDIA OLIVEIRA CARREIRA NISHIYAMA 
ANA LIGIA SCOTT 
CÉSAR AUGUSTO JOÃO RIBEIRO 
CRISTINA RIBAS FÜRSTENAU 
DANIEL CARNEIRO CARRETTIERO 
DANIELE RIBEIRO DE ARAÚJO 
DANILO TRABUCO DO AMARAL 
FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO 
GISELLE CERCHIARO 
JOÃO HENRIQUE GHILARDI LAGO 
HELENA BEATRIZ DE CARVALHO RUTHNER BATISTA 
LUIZ ROBERTO NUNES 
MARCELA SORELLI CARNEIRO RAMOS 
MARCELO AUGUSTO CHRISTOFFOLETE 
MÁRCIA APARECIDA SPERANÇA 
MARIA CAMILA ALMEIDA 
MARIA CRISTINA CARLAN DA SILVA 
SERGIO DAISHI SASAKI 
TIAGO RODRIGUES 
VINICIUS DE ANDRADE OLIVEIRA 
 
 

Lista de orientadores disponíveis para orientação de Doutorado no presente edital 
 
ALEXANDRE HIROAKI KIHARA 
ANA CLAUDIA OLIVEIRA CARREIRA NISHIYAMA 
ANA LIGIA SCOTT 
CÉSAR AUGUSTO JOÃO RIBEIRO 
CRISTINA RIBAS FÜRSTENAU 
DANIEL CARNEIRO CARRETTIERO 
DANIELE RIBEIRO DE ARAÚJO 
DANILO TRABUCO DO AMARAL 
FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO 
GISELLE CERCHIARO 
HELENA BEATRIZ DE CARVALHO RUTHNER BATISTA 
JOÃO HENRIQUE GHILARDI LAGO 
LUIZ ROBERTO NUNES 
MARCELA SORELLI CARNEIRO RAMOS 
MARCELO AUGUSTO CHRISTOFFOLETE 
MÁRCIA APARECIDA SPERANÇA 
MARIA CAMILA ALMEIDA 
MARIA CRISTINA CARLAN DA SILVA 
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SERGIO DAISHI SASAKI 
TIAGO RODRIGUES  
VINICIUS DE ANDRADE OLIVEIRA 
 
 
OBS: Estas listas (Anexo IX) poderão sofrer atualização até a data final de inscrição no processo 
seletivo. As alterações serão divulgadas na página do programa: biossistemas.ufabc.edu.br, na 
internet. 

Página 117UFABC - Boletim de Serviço nº 1515 - 30 de janeiro de 2026


